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REQUERIMENTO N°. 	22 	/2017. 

Requeiro à Mesa Diretora da Assembleia Legislativa do Estado do Acre - 

ALEAC, com fuicro nos artigos 174 e as. do Regimento Interno desta Casa Legislativa, a 

convocação de uma Audiência Pública, com fundamento no artigo 280 e seguintes desta Casa, 

que versará sobre as ondas de violência que estão ocorrendo no município de Assis Brasil, 

visando a redução dos índices de violência. 

Sala das Sessões Deputado Francisco Cartaxo. 
15 de março de 2017. 
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JUSTIFICATIVA 

O presente requerimento visa a realização de uma Audiência Pública no 

Município de Assis Brasil, sobre as constantes ondas de violência que estão ocorrendo no 

município, com o objetivo de discutir políticas públicas que visem à adoção de estratégias para 

reduzir as formas e índices de violência, proporcionando a toda sociedade acriana a segurança e 

tranquilidade que outrora existiu. 

É do conhecimento de todos que nas últimas décadas crescente foi o 

desenvolvimento do estado do Acre, principalmente em seus aspectos socioeconômicos, 

ambientais e de infraestrutura das cidades. Todavia, em que pese à inequívoca evolução do período 

os desafios mudaram, pois sob a influência de vários fatores conjecturais também foi crescente o 

índice de violência em todas as suas formas: homicídios, latrocínios, roubos, furtos, violência contra 

a mulher, idosos e crianças. 

Ilodiernamente são veiculadas pela mídia local noticias das mais catastróficas 

envolvendo atos de violência. A população vive insegura, insatisfeita e cobra das autoridades 

constituintes medidas emergenciais de segurança pública. Além disso, deve-se considerar, inda, 

que o aumento da criminalidade não está associado apenas a fatores sociais e econômicos, como o 

desemprego e uso de drogas e afins, mas também, parte de uma cultura insubsistente, arraigada de 

preconceito e ignorância 

O sistema prisional e de segurança publica enfrenta algumas dificuldades 

conhecidas, mas precisamos identificar, cuidadosa, os gargalos que o impedem de exercer com 

eficiência e eficácia o papel para o qual foi criado. Assim, são imprescindíveis ao debate, 

informações tais como: os índices de violência por município e/ou regional; o contingente policial 

efetivo; contingente policial ideal por habitantes e a serviço da sociedade, ou seja, a disposição; 

necessidade de contracaçk de ovas contratações; capacitação técnica dos policiais; efetivo 

administrativo condições de aparelhamento da máquina (viaturas, estrutura dos presídios, 

equipamento de proteção, armamento, manutenção), alem, é claro, do orçamento e outros fatores 

de cunho financeiro. 

Por essas razões, entendemos que a política de segurança e suas medidas efetivas 

de combate à violência nos municípios acreanos deve ser amplamente discutido e aprimorado, de 

forma que urna reestruturação no setor possa permitir os urgentes avanços necessários para que o 

Estado possa garantir sólidas bases de sustentação do desenvolvimento. 

Nesse contexto, a expectativa está em estabelecer saídas para a caótica situação 

em que se encontra a violência e todas as suas variáveis, especialmente no que diz respeito ao acesso 
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e na qualidade dos serviços prestados pelo estado a população. Está em não nos acostumamos com 

um quadro perverso de violência 

Ante o exposto, a proposta é de realização de uma reunião de audiência pública, 

com a presença das autoridades competentes, para que sejam debatidos OS temas assinalados, dos 

mais relevantes para o Estado. 

Sala das Sessões Deputado Francisco Cartaxo. 
iS de março de 2017. 
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